
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OFÍCIO Nº 20/2024 –HSS/AC                                                                                   Itaiópolis, 11 de abril de 2024.                                                                                                                            

Assunto: Solicitação de Esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 05/2024.

Objeto: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada no de serviço de acesso à internet via fibra óptica e via rádio com instalação, suporte e todos os  

materiais para viabilizar o acesso, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, conforme descrição do item no Termo de Referência e nas condições fixadas no  

edital e seus anexos.

Venho através deste, informar o que segue:

1. Na data de oito de abril de dois mil e vinte e quatro, às onze horas e vinte e oito minutos a Agente de Contratação (Decreto nº 3.142/2024) recebeu o pedido de  

esclarecimento da empresa denominada  BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ.  n.  73.972.002/0001-16, a qual solicita  esclarecimentos referente ao  lote 1, 

conforme documento anexo.

2. Em relação ao primeiro questionamento, concluímos que não há necessidade de um roteador com sinal Wi-Fi no lote 1, desde que, o equipamento atenda tanto a  

autenticação do próprio provedor e também tenha total capacidade de administrar todo range de IP da rede local, considerando que seja de alta performance com 

todas as funcionalidades de um equipamento corporativo que permita usufruir de IP fixo para eventual direcionamento de portas em servidores virtuais privados,  

como trata-se de um item específico o Lote 1.

3. Informamos que nos locais já existe uma infraestrutura pré configurada para distribuir o sinal em rede local cabeada. Essa decisão visa otimizar o uso dos recursos  

públicos, evitar redundâncias e garantir a qualidade dos serviços prestados aos usuários.

4. Quanto ao segundo questionamento, informamos que há necessidade de um IPv4/31 fixo para cada link dedicado. Sendo assim, para cada acesso requisitado no LOTE  

1 um IP fixo.

5. Fico à disposição 

Respeitosamente,

Helen Scarlet Schneider

Agente de Contratação

Decreto nº 3.142 de 29 de fevereiro de 2024
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